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SENADO FEDERAL 1
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO Nó: PR-4ll90/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAC1EL DA SILVA MAIA, nos termos do 'Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE RlO BONITO DO IGUAÇU, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 740, Rio Bonito do
Iguaçu-PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO FELIPE DE OLIVEIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei D.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comwnesforço e interesse dos convenentes:

I - promovera criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio ,o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a.ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕESDO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAM1\
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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•

Il -" incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I1I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl9S/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legíslativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos. equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

JII-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX-

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto como BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR,

4,7 _ Em c.aso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data d,e sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTINIA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no. '

mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; -

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 • O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCL,"A - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• =
fi Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática. SEI

Brasilia,o~ de ~ de 2004.

9~~
Vereador Frah~ ipe-d 0liVeifa
Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

•
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE RIOBONITODO IGUAÇU - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manuàl de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no núnimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

AQJvo . MVS50 J

treinamento

] atestar instalação
;< treinamento
[X] atestar instalação
[ 1 treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ix.INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não IX I

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-~OO.
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FORMULtRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUPAMEiV
Câmara MUllicipal

I!'iTERLEGlS

~~Ü./ }P .Ok-

Estado;
PARA"'"

Município:
'RIO BONITO DO IGUAÇti

Técnico:
GREGMARLEY

Nome do Responsável junto ao PI.ogrllma lnterlews:

• A1\DREL"I FABIN,A NIESCIUR
(Pessoa autorizada pehl"CEtmara que ótá realizando o aceite)

Assistência T écnicll
Elupresa :

.55 TEC'.;OLOGI:\ LIDA,

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma hnpH~~"ora 1..as('l'Lcxmnrk modelo [,"32:.\

DOD/T c1efl)ne Comercial:

45-2248095

j. !\1l11l. de s~'rif'.:
6.'786555 ç;, I (, OI<.

2. ~tlIn. Séde ~'Ii('.rn:

~um. sérít:' !\IOIlitor:

:;\um.S~ri{'R01lia:

•. ~bnil..adOl' EnC"rma~ l(JOO\\':

SJW;\.\O SE'vl

OO1ZY6FA Si '"

11V040700046

BD 10139009711 "",f ()

CS105043S5306820 SI G Ok
021Z243000202 'SI (, O k

4Y1A40523550 -:'1(, ale

EUl caso d,: Sli\l DO campo anterio!". a(ribU:t 11m CQnl":M.o.

(Muilo Bom, Bom, Regul~r, Ruim) BOfv[

Obscn'ocõt'.s:
DEVIDO A i\1l.~DA"ÇA DE ENDEREÇO DA CAMARA, O COMPUTADOR FOi PJSTALi\DO E~1
~crv;.\LOCALJC,",DE. DESIGNADO PELA SRT, A>rDREiA. (NOVA C.A\.lAR.A 'vll'NICJPAL).
,NAo SENDO CU\iCLUDA A r-;STALACAO DE INTERNET NO LOCAL,.A SRT, .',"OREi'\. FICARA
!RESPONSÁ VU DE PASSAR PARA O CPD DA CAMARA, O PROBLD1.-\ ;-<A. INSTA Li\çAO Dt
JNTER~ET,
'ASSIM QUE PASSAREM A FIAÇAo COMPLETA, O TECNICO DO CPD DA (AMARA FICARÁ
'RESPONSAVEL PELA CONF1GURAÇ.-\O DE IP.
(Coloque neste :::arrlPC tod:as as informações que você ache importante citar sobre as àificLi!dades encontradas :3 respeito
da instalação €feHJZ(~8eio',..1 cDndições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.
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ASSINATURA: O,i0lV2004- VIGÊNCIA: A panir da data de a,-
,inatura. com ,-igênçia equLvalrnle à dura,ão 00 Programa Inlcrlcgi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrônio BarMa Lima Ca"'lllho - Dirc\Or-E~~uli\'o; Pelo Conw-
niado, Vereador Valdir Gcrmir:.iaoc. P=idcC!c da Camarn :'lunicipal
de Mariõpoli,-PR_

ESPECIE: Con,'ênio 0°, PR-411!l4I2flO4 - II\'TERLEGIS. O'Clebmdo
enlre O Centro de Informali"a c Proc:=arncr.to de Dado. do Senado
Federal - PRODASEN, alUando mrnO Órgi'io Execulor do Programa
lnlmeg;s c aCãmarn Municipal de N,}\"" Santa Bárbarn-PR; OB-
JETO: E&abelccer c regular a panicipa<;ão da Ca.5a Legislativa no
Programa Inlcrlcgis: MODALIDADE: No< lermos do disposto na
AI'!- 25. da Lei "., ~.66ti. de 21106/1993. belJl como SUIlsallCraç<kS:
DATA DE ASSINATURA: IIIOSI2004; VIGENCIA: A partlf da data
de assinatura, roll) vi!,fncia oqu;"alcnte à duração do Progrnrna In-
terlegis; S[UNAT ARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEI': • Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-Execmi,'o: Pelo
Conveniado. Vcrca.Jor SéfHio Biuencoun. Prcsidrntc da Câmara Mu.
nieipal de Nova Sama Bàrbam-PR.

ESPEClE: Convênio nO: PR.-41[8512004 _ INTERLEU[S. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proce"amento de Dado> ~o Senado
Federal. PRODASEK alUando COmOÓfHão Executor do Programa
[ntcrkgL~ e a Cãrnara Muníciral de Planaluna do Parnna-PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipação da Ca"" Legislaliva no
Programa Intcrlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ao. 1~,da Lei n" K666. de 2I1Of,J[993. bem corno suas alterações;
DATA DE ASSIl"ATURA: 2310712004; VIGENCIA: A panir ca data
d~ assinatura. coo) ,'igêncio cqui.-a1cOlc à du;ação do Programa 10-
Icrlcgis: SIGNATARIOS: Pelo SC1lado FedCTIlI• PRODASEN • h.
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - DiretOf-heruti,'o: ,Pclo
Com'eniado. Vereadll:' Flávio Lui:>:Sirena. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal M Planalti:la do Parana_PR.

ESPECIE: Con"ênio nO: PR.4118712004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Ceolrn d~ [nrormática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Órgão Executor do Programa
[ntcrlegis c a Cãmara Milllicipal de Porto Barreiro-PR: OBJETO
£Stahele<'er e regular a participação da Cosa Legislativo no Programa
lotedegis: MODALlDADc: NO' "'ImO.' do dispo';!o no Art. 25. da
ui n° 8,666. de 2[/06'1993. bem como suas allCraçõcs: DATA Dc
ASSINATURA: (17/0612(104-: VIGÊ~ClA: A partir da data dc (LS-
sinatura. com vigência equivalcote à dumção do Pmgmma h:terlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho • Direlor.E~ccutivo: Pelo CO!1\'e-
niado. Vereador Seba,tião Mende.'- p"""ideate da Omara Municipal
de Pono Barrei",.PR

ESPEClE: Coo"ênio o": PR.41ISm0fl4. INTERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamemo dc Dados do Sc""do
~edCTIlI_ PRODASE~. aluando como Órgão Execulor do Programa
Intcrlegi~ e ~ Câmara Municipal de Qualigua.PR: OBJETO: £SUl'
bdccer c regular a panicipação da Casa Legisloti.'a no Programo
InterlegL~: MODALIDADE: Nos teImOS do di-o;postono Art. 25. da
Lei n° Hi66. de 2 [106'1993. bem como ~uas alteraçócs: DATA DE
ASSINATURA:. 2310712004: VlGENCIA: A partir da data d~ >c;.
simllura. com "'~lICia e<Juivalrate ã dumção do Programa ImcrIcglS;
S[UNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima C"",,,,lho • Dirctor.ExecUlivo; Pelo Com'c'
niado. Vereador Gi~rtO Rodrigues Pondé. J>m;idcnte da Câmam
Mutlieipal de Qualig:ua-PR.

ESPÉCIE: Conv;;nio nO: PR.-4IIK9/l004 _ INTERLEGIS. celebmdo
enlre o Centro de Informática c Processamcnto de Dados do Senado
~edCTIlI• PRODASEN. aluando como Órgâo Gceutor do Progn'lma
Interlegi.' e a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal_PR: OBJETO
Estahele<'er e regular a p;'Irlicipação da Casa Legisla,iva no Programa
Int''rlcgL~: MOOALlDADE: Nos termuS do dispusto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106.'1993, bem ,como suas alt<:l'"iiÇÓCs:DATA DE
ASSIl"ATURA: (1710612004; V[GENClA: A pMir da data de ~'_
sinamr.l. <;om ,'igencia equi,'alente li.dumçjo do Progn'lrna IntcrlcglS:
S[UNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Pctrõnio BOrbos.l Lima Ca"",lho • Direlor.E~eeuli.'o; Pclo Con"c.
niado. Vereador Eduardo da Cruz Ribeiro. Presidente da Càmara
Municipal de Ribeirão do Pinhal_PR

ESpÉCIE:JCiiiit'eiiio nO: PR.-411901l1J04 _ 1!'<'TERLEülS. celebrado
entre o Centro.de.lnformálica'e .Proces.sameilto de Dados do Senado
Fedeml _ pRODASI:N .•aluando.como.Órgão.Gecutor.do.Programa
Intcrlcgis e alCámarn Munieipal de. Rio Bonito do 19uaçll-PR: ,OB-
JETO: E=belccer e.regular.a.part,e'pação.da.Casa-LcglSlat,va no
Prob'nlma ln'erlegis: MO[)AUDADE: Nos tennos do dlSpO'to 00
ArL 25. da Lei n° K66fi. de 21106/1993. bem com" SUll&allemçõcs:
DATA DE ASSINATURA: OR10712004:VIGÊ1':CIA: A partir da data
de assinatura. 0011)vigência e<Jui"alcnte ií duração do Progmma In_
terlegis: SIGl"ATARIOS: Pdo Senado Federal.- PRODASEN _ E,,_
mo. Sr. Pctronio Barbosa L,ma Carvalho - DU'elOr-E.'ccllllVO: Pelo
Cooveníallo. Vereador Francisco Fclipe_dc_Oli,-ei"'. Pn::sidc-nlCda

J.Çtirna7ã:~il~ea~".Rio' ª-i!.niiõ do ,lguaçu-PR, ~

ESPECIE: Convênio nO: pR-4119112004 _ INTERLEG[S. celebmdo
catre o Centro dc InfoImátiea e Processamemo Cc Dados ~o Senado
Fe,kml - PROOASEN. o!uondo ~o.mOÓ'l'ib' E'ee"lor ,io Pmgmm.1
Intcrlegis c a C;\m~m Munioipal de Rio I:lmnco do lvaí-PR: OBJETO
Estabclecer e rcgular a partioipação da Casa ugislaliva no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: N"" leImos do disposto no Art. 25. da
Lei n" ~.666. de 2110611993. bem como suas al!emçMs: DATA DE

ASSINATURA: 15107/2004: V[GENCIA: A p;'Irlir da dala dc as.
~inalura. çom ,i,gêneio eq,,,"alcntc à duração do Programa Imerlegis'
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRO[)ASEN - hmo. Sr.
Petronio Ba~ Lima Ca",alho • Diretor-hccuti,'o: 1"010Com'e-
oiado. Vereador Hainon Rimoviez. Presidente da Câmam Municipal
de Rio Branco do I"aí-PR

ESPÉCIE: Convénio nO: PR-4tl9li2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre n Ceotro de InrnImilica c Processamemo <lc Dados do Senado
Federal,- PRODASEN. arua~do como Orgão C.CCUlOfdo Programa
InterleglS e a Ciimarn Mumcipal de Santa Ff.-pR: OIHETO: c>.
labelecer e regular a participaçãn da ea"" Legislativa no Programa
In<cdegis,: MODALIDADE: Nos lCrmoS do disposto 00 Art. 25. da
Lei n" R.f>66.dc 2[10&'1993. bem.como Suas alternções: DATA DE
ASSINATIlR.-'t.: 241(1712004; VIGENClA: A partir da data de as-.
sinalUm. çom 'lg-Cneia cqui,'alente à duração do Programa Imerleg-is:
SIGNAT ARIOS: Pelo Se::ado FocernJ - pRODASEN . E"mo. Sr,
PClronio Barbosa Lima Carvalho. Diretoi_Exccuti,'o; Pelo Coa\'C.
oiado, Vereador Edson PaloUa Nello. Presidemo da Ciimara Municipal
de Santa F,;-PR

ESpÊCIE: ConvCnio nO: pR-4II~4.'2004. INTERLEGIS. celcbrado
entre o Centro d~ Infomtãtica c Processamcnto dc Dados do SCüa.Jo
Fedeml: PRODASEN. alU""do como Órgão Executor do Programa
Imcrlcg" e a Camara Milll,cipal d~ Samana do h~""".PR: OBJETO
r~<J.ahelcccre l'Cgular a participação da Casa Lcgislalivo 00 Programa
lmcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do cisposlO ao Art. 25. da
ui 0° X.666. de 21/06'1993. hem como suas alterações: DATA DE
ASSINATIlRk 24.'06:2004: VIGÊNCIA: A partir da data dc as-
Sinalul'3. çom vigência equi.",leolc à duração do Pr,,!,rama Im..-Iegis:
SIGNATARIOS: Pel" Scoado FedernJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima C"",'alho - Diretor_EJ<CCuti"o; Pelo Convc_
niado. Vereador 10a, Ferraz Miehetti. Presidcnte da Cãmara Mu.
nieipal de Santana do lta.••••••_pR

ESPECIE: Convénin n" PR-4 i 19RJ2004 _ INTERLEGIS. celcbrado
entre o Centro de [nformálica e P"-,,,=memo de Dados do Scoado
Federal. PRODASEN. amaodo como Órl!ão Executor do Programa
Imerleg-is c a Cãmarn 1>lunieipal de Vinnone-PR: OBJETO: C,ta_
bclcccr e regular n panieipação da Casa Legis!ati103 no Programa
Interle8is: MODALIDADE: "'os tennos do dispostO no An. 25. da
ui 0.0 R.66fi. de 11/06{[993. hem.como suas ahCf1lçtks: DATA DE
ASSINATURA: (17/061201\4-:VlGENCIA: A partir da data de as-
si,.",mm. ~om vigência equi,,,,lente à duração. do Progmma Inter1csis:
SIGNATAR[OS, 1"010Senado ~edeml - PROD,-'t.SEN . hmo. S,.
Pctrônio Barbosa Lima C""''31ho • DirClor.Exccul;"O: Pelo Conve-
oiado. Vereador Reinaldo Hammcr. Pm;idenlc da Câmara Municipal
de Virmond_PR

ESPÊClE: Con,inio n.: PR.-41200l2004 - II':TERLEüIS. celebrado
entre o Centro de Infonnalica e ProCC5.",,-menlOde Dadns do Senado
rederal _ PRODASEN. atuaod" eomo Ó<gã" E.eeulor do Pro!'T=a
Intcr1cgis e a Câmara Municipal dc Quedas do 19:uaçu-PK OBJETO
ESlabeleccr c ",guiar a panieipaeão da Casa Legislativa 00 Pro!'T=a
[oterlegis: MODALIDADE: No.' terTnos do di,postO no .'1.11.2:5. da
Lei n" ~.66/'i. de 1I10ti'l993. bem como suas alleraçócs: DATA DE
ASSINATURA: lRlIO.:lOO4: VIGENCIA: A panir da data dc a,-
sinarum. çom ,'igeneia equi,,,,lenle à dumcão do Progmrna Intcrlegi-s:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - E..mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima C""",lho - Diretor-E.ccn:;.'o: Pelo Con,'e.
niado. Vereador Ano""",al Colombo. Presidente da Camara Muni.
oipal d~ Queda., do Iguaçu.PR.

ESPEC[E: Convenio 0.': PR.-4I:l0[12004 - INTERLEGIS. eelebrado
en:re o Centro de lnformá:;ca c Processamento de Dados do Senado
Fcdeml . PRODASEN. atU.1ndo COmOÓrgão E"ecutor do Pro'!Iiurm
[nterlegis e a Cámnm Milllieipal dc Wene~lau Brá:t-PR; OBiETQ
E,tabelccer e regular a participaçAr>da Ca,a l.cgislativll 00 Programa
Intcrlegis: MODALIDADE: Nos t<:mJOSdo dispüSlO no Art. 2:5. da
Lei n" &.666. de 21106.'1993. bem.eomo sua., alterações: DATA DE
ASSINATUR.-\: IRlI0'2004: VIGE"'CIA: A partir da data dc as-
sinatura. ~om ,'i~ncia equi, .••lente à duração do Progmma Interlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEl" - Exmo. Sr.
Petroni" Ba,-ho,;., Lima Carvalho - DirclOr-Exceullvo; Pelo Con",-
oiado. Vereador Emani dos Reis. p"""idente da Cámam Munieip"-I de
Wen~eslau Bráz-pR

ESPÉCIE: Con,,'nio n': pE-2(-.03W2004 - [NTERLEG[S. celebrado
<:Iare o Centro de Inrormátiea ~ Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml _ pRODASEN. alllandn corno Órgw E.'CCPlOrdo Programa
In:erlegis e a Cãmara Municipal de Custódia_PE: OBJETO: Esta-
belccer e regular a participação da Ca!>a Legislali,,,, no Programa
Imetlcgi.s; MODALIDADE: :-I"" u,rmos do. di-sposto 00 An, 25. da
Lci n" 8666, de 2110&'[993. hem eomo s••••., altera<;'ÕCS;DATA DE
ASSINATIlRA: 17{1)5/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
s,namra. çum \'igêr.e,a equ,valente à du;ação do Programa lntcr1cg,s:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN . E"mo. Sr,'
PClronio Barbosa Lima Carvalho_ DiretOr-E"ceuti",,: Pelo Clr.'lVe.
niado. VCI'Ca.JorJõãmiln Rodrigues de Moura. P1'1$idcnte da Câmara
Munieipal de Custôdia-PL

ESpECIE: Con",;"io nO: PE.2W41!l004 _ INTERLEGIS. celebrado
cotre o Ce:::tro de Inronn,;ti"" o Processamento de Dados do Senado
F",1eral . PRODASEK a,,,,.,,do cnmo Órgã" r"ccu'nr do Programa
Interlcgi, c a Climara Municipal dc Ibimirim-PL OBJElU: Esla-
beleccr e regular a participação da Casa LcgisI01;'''' no Programa
[nterlegis: 1>{()DALlDADE: N"" {OImOSdo dispO"1Ono An. 25. da
Lei n" R.6/'i6. d. 11106/19''13. hem como sua, altera<;ões; [)ATA DE

ASS[NATURA' IJ1(I5n0fl4: \'1GENCIA: A panir da data de a'.
sinarum. çom .ig:ência equivale!:te á dumção do Programa Inlorlegi."
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEl" _ bmo. S,-
P.:lronio Balbos<! Lima Can",lho- Dil'Cl(M'-E.ceuli"o: Pelo Coove-
oiaJo. Vcreador José Ferrcim da Siha Filtm. Presideme da Camara
Municipal de Ibimirim_PE

ESPÉCIE: Cn",-enio 0°: pE-26054120f14 _ INTERI.EG[S. celebrado
entre o Centro dc Informática e Procowun.nto de Dados do Scnado
Federal - pRODASEN, alua~do como Órgão hc<:U1or do Programa
Interlegi, e a Câmam Municipal dc São José da Coroa Grnnde.PE;
OBJETO: Estabelecer c regul"" a partieipaçã<>da Ca.o;aLegislativa no
Programa Imerlcgis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no
Art. 25, da ui n° 8.66/'i. de 21106:1993. bem eomo SUIISalterações.:
DATA DE ASSINATURA: 30/(14I2())4: VIGÊNCIA: A partir da dala
de assmarul'3. coO) vigência equiva1cnte a duração do Programa In.
terlcgi~: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN . Ex.
mo. Sr. Pcnônio Balbosa Lima Ca,,'alho- Dir~lor-L,ceuti,u: Pclo
Cono'coiado. Vereador Marinaldo Rio Tlnto. P",sidcotc da Câmara
Mu~icipal de São JOS" da Coroa (irand",PE

ESPECIE: Convênio n" pE-2NJ5R120f14 _ INTERLI:GIS. celebrado
cnrrc o Centro de Informática C Processamenlo de Dado>-do Sell3do
Fcdc-ral _ pRODASEN. atuando com" Órgão Executor do Pro!!",ma
Imcrlegis e a Câmara Municipal dc Trocunhaém.PE: OBJETO: Es.
tabel""cr c regular a p..1rticip"-oãoda Ca,a Legislativa 00 Programa
lntcrlegis: MODALIDADE: l""" termo, do di~p"~to no Art. 25. da
ui 0° S.w., de 1I10ti11993. hem como SullS allcraÇÓCS:DATA DE
ASSIK-'t.nJRA: I:Y0512004: VlUENClA: A partir da data de as_
sinatura. ,om ,'igênci. eq"i.",lcme á dumção do PrOlJrama Inlcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Scna.Jo Federal. PRODASE:-I _ E"mo.. Sr.
Pmócio Barbosa Lima Ca,,'alho- Dil'Ctor-Exccut;vo: 1"010 Con,e-
niado. Vereador José Er-asmo da Silva. Presideme ca Cilmara Mu-
nicipal de Tracunhaém.PE.

ESPECIE: Convênio nO: pE.26(157/1004- - INTERLEGIS. celehrado
entre o Centro d~ lnformálica e Processamento d. Dado. do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E"ccutor do Programa
lnterlcgis e a Cãmarn Municipal de Tcrc--"inha.PE: OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação do Casa Legislati'." no Progn'lma
[ntcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do di'poslo no Art. 25. da
Lci o" 8,666. de 211OM1993. bem COrnt)sua' altcrações: DATA DE
ASSIl"ATURA: 0[10612004: VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatur-a. çom vigência equi,,,,lente à duração do Programa Intcrlogis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed.ral _ PRODASEN • E~mo, Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho- DirelOr.Exccutivo: Pclo COtlvC-
nia.Jo. Vereador Washinglon Luiz GOmK Presidente da Camora Mu.
nicipal de Terezinl>a-PE

ESPEClE: Convênio nO: 1"£-26031./2004 - INTERLEGIS. ce1cbrado
entre II Ccmro dc InroImãtica e Proc~ssamcnto dc Da<los do Senado
Fedeml - pRODASEN. aluando Como Órgão Executor do Pmgmo!a
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Bnm Cons~lho.pE: OBJETO'
Estabelecer e regular a panieipação da Ca.'a ucisi.ti,'a. no Pmgn'lma
lntcrlI:gis: MODALIDADE: NO" le""" do diiposto nO An. 25, da
Lci "," 1\.666. de 2111)(,11993.bem como suas .llcracõ-cs: DATA DE
ASSINAnJRA: 15106.12004:VIGÊNCIA: A partir' da dala de IIS-
s,narura. çom vigencia equi'a1enle à dumção do Programa Interleg:'s,:
S[UNATARIOS: Pelo Senado Fede",l _ PRODASEN • Gmo. Sr.
Pctrooio Barbosa Lima Carvalho_ Diretor-Exceutivo: Pelo Con"c-
niaco. Vcrcadora Judith Valéria Alapenha de Lira. Presideme da Cã-
mnm Munieipal de Bom Co~sclho-PE.

ESPÉCIE: Coo"e",io n', pE-2W3312004 _ I:-ITERI.EGIS. celebrado
eotre o Centro de Infomlãtica c Pru,,,ssamcnto de Dados do &",,110
Fcderal._ PRODASEN. arua.,do como Órgão Excc,uor do Programa
Interlcgt<>e a Câmara Muolclp3t de Bl'CJinbn-pE: OBJETO: E.<1a.
belcccr c regular a participação da CllM Legislati,." 00 Programa
lnteriegi.,: MODALIDADE: :-Ifl!, Icrmo' do dispusto 00 An. 25. da
lei n' .'l.fiM. de 21/06/1~93. bcm,oomo suas aheraçtks: DATA DE
ASSlNATURA: OH06/20fl4: \'1GENCIA: A parlir dll dala de as.
sinatum. com v[gencia equivalente ã duração do Programa [mer1egis
SIGNAT ARIOS: p~lo Senado Fedeml . PRODASEN - E!<mo, Sr.
Petron;o Balbo"" Lima Carvalho. DiretOl'-E.eoUlivo; Pelo Con"e-
nia.Jo. V.reador João Batista Bcoto. Presidente da Cãmara 1>1unioipal
dc Brejinho-PE.

ESPECIE: Con.-enio n': PE-2W34!2004 - INTERLEGIS. eelehrado
Cnlre o Centro de InfoImáliea c Proccs.<.amen!o.de Dado< do Senado
Fedcral - PRODASEN, atuando como Orgão ExeculOr do Programa
Imcrlcgis c a Câmam Municipal de Cabl'Obõ-PE: OBJETO: I:sta.
hel""er e regular a participação da Casa Lcgislati,,,, no Progrnma
1~tcr1egis~MODALIDADE: :-los teImO' do. de",o'to no An. 25. da
Lei 0.0 8.666. de 21/061199]. hem oomo suas allemçõc:s~ DATA DE
ASSINATURA, 07106/2004: \'1GÊNCIA: A partir da data dc as.
smatum. <;om"gene,a equtvalc:::tc ã duração do Programa 100erlcgts:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ _ hmo. Sr.
Pe~ronio Balbos<! Lima Can",lh". Diretor.C~ccutivo; Pelo Conve-
niaJo. Vereador Mário Alves de BalTos. Presideme da Càmara Mu-
nieip?l de Cabrobõ.PL
ESPECII:: Convênio nO: 1"1:.26(13i/11l04- - INTERLEGlS. ~elehrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Daéos do Senado
FedcraJ.- pRODASEN. atu""do como Órgão Exocutor do Progmma
l~ter1eglS e " üinmm MnnicipaJ de Cum1lnJ_PE: OBJETO: Esta_
belecer e regular a panieipação da Casa ugislati"a nO Programa
laterlegis: MODALIDADE: "'o; termos do dispOS10 no An. 1~,da
Lci nO8.6Nl. dc 2[106.11993. hem como Sll"-' alteraçÕCO\:DATA DE
ASSINATURA: 2710512(104-: VIGÊNCIA: A panir da data dc a,_
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, SENADO FEDERAL - ,~.
: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .."'"

IflTERLEGII

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
Rua Eduardo Drabecki, nO247 - Centro
Rio Bonito do Iguaçu - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
.

TINATAIRE
:STlNATAlRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipai de Rio Bonito
do Iguaçu
Rua Eduardo Drabecki, nO247 - Centro ' , , , , , ,

UF PAIs I PAYS
Rio Bonito do Iguaçu - PR
85340-000 , , , , , ,

J NATUREZA DO ENVIO (NATURE DE L'ENVOI

O PRIORfT ÁRIA I PRIORITAfRE

J;.. DEMS""t,

::, D SEGURADO I VALEUR otCLARÉ,i":'".~;

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SlGNATURE DU RÉCEPTEUR

f

[

E LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USlBLE DU ~ÉCEPTEUR

(I -
,.- lA)/)(- /A/'-

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPRE
RECEBEDOR' ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT

,,/"....,:-.1 .

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE
75240203-0 FC0463 I 16 ....

c

-

"?"'~ ~

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE lIVRATION

.'i.J!l1J~
CARIMBO DE ENTREGA
UNI TINO

B 'G~

,~~\ C

l \\~\\\ I
;l,/i
-~
114 x 186 mm



UNIDADE DE POSTAGEM f BUREAU DE Df=PÓT

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

lAR
)

AVIS CN07

AVISO DE
RECEBIMENTO

h h h

- PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ('1.1."".-------,---.-- • L 'EXPÉDITEUR

I
I

D DeDO D:O,'O;;~]"II..f,L!
_ .:.,~'"~:•..:-..• _ ••_~ ~... j, ,i, ,,';' J I ,

"

I

I
I

I
BRASIL I

I
I
I
I
I
I

'I

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria EspCC1~1~o lntcrlegts

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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